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PAULO ALBERTO TRINDADE DE ALMEIDA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA (IRPF)

Exercicio: 2003

ISENQAO. MOLESTIA GRAVE. PARALISIA INCAPACITANTE.
HEMIPLEGIA. PARALISIA ESPASTICA. OBJETO. RENDA,
RENDIMENTOS E PROVENTOS DECORRENTES DE
APOSENTADORIA. INAPLICABILIDADE AOS INGRESSOS
ANTERIORES A CONCESSAO DA APOSENTADORIA.

A isencdo prevista na Lei n® 7.713/1988, artigo 6°, inciso XIV, com a redacédo
da Lei n® 11.052, de 29 de dezembro de 2004, e altera¢des introduzidas pelo
artigo 30 e 88 da Lei n° 9.250/1995 somente é aplicavel a renda, aos
rendimentos e aos proventos oriundos de aposentadoria, pensdo ou reforma.

Como o crédito tributario decorre de ingressos decorrentes do trabalho,
auferidos em 2002, antes da aposentadoria em 2004, a isencdo lhes é
inaplicavel.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)
Honorio Albuquerque de Brito - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Thiago Buschinelli Sorrentino - Relator(a)

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo Rocha Paura,

Thiago Buschinelli Sorrentino, Honorio Albuquerque de Brito (Presidente).



  18239.000302/2008-15 2001-004.886 Voluntário Acórdão 2ª Seção de Julgamento / 1ª Turma Extraordinária 16/12/2021 PAULO ALBERTO TRINDADE DE ALMEIDA FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 20010048862021CARF2001ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
 Exercício: 2003
 ISENÇÃO. MOLÉSTIA GRAVE. PARALISIA INCAPACITANTE. HEMIPLEGIA. PARALISIA ESPÁSTICA. OBJETO. RENDA, RENDIMENTOS E PROVENTOS DECORRENTES DE APOSENTADORIA. INAPLICABILIDADE AOS INGRESSOS ANTERIORES À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA.
 A isenção prevista na Lei nº 7.713/1988, artigo 6º, inciso XIV, com a redação da Lei nº 11.052, de 29 de dezembro de 2004, e alterações introduzidas pelo artigo 30 e §§ da Lei nº 9.250/1995 somente é aplicável à renda, aos rendimentos e aos proventos oriundos de aposentadoria, pensão ou reforma.
 Como o crédito tributário decorre de ingressos decorrentes do trabalho, auferidos em 2002, antes da aposentadoria em 2004, a isenção lhes é inaplicável.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Honorio Albuquerque de Brito - Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Thiago Buschinelli Sorrentino - Relator(a)
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo Rocha Paura, Thiago Buschinelli Sorrentino, Honorio Albuquerque de Brito (Presidente).
 
 
 
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto de acórdão prolatado pela 2 Turma da DRJ/RJ2  (13-37.572 � fls. 85-88), que julgou improcedente impugnação e manteve a constituição de crédito tributário decorrente da rejeição (�glosa�) de deduções pleiteadas a título de despesas médicas.
Referido acórdão foi assim ementado:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
Exercício: 2003 MOLÉSTIA GRAVE. ISENÇÃO. RECONHECIMENTO.
Somente é reconhecida a isenção do imposto de renda aos contribuintes portadores de moléstia grave, quando preenchidos todos os requisitos exigidos na legislação tributária.
Para boa compreensão do quadro fático-jurídico, transcrevo os seguintes trechos do acórdão-recorrido:
Versa o presente processo sobre o auto de infração de fls. 2 a 5, relativo ao ano-calendário 2002, para apurar crédito tributário no valor de R$857,97. 
De acordo com o demonstrativo das alterações na declaração de ajuste anual(fl.5) o valor dos rendimentos tributáveis foi alterado de R$7.406,00 para R$40.052,56 (Prefeitura de Caxias e Gov.RJ- fl.45). 
Inconformado o interessado alega que declarou os valores constantes no lançamento no campo de rendimentos isentos e não tributáveis e que foi aposentado por invalidez junto ao INSS em decorrência de um grave acidente de trânsito que sofreu em junho de 2000.Por conta disso, retificou sua declaração com amparo no artigo 39,inciso XXXIII do IR/99 e art.5º,XII da IN nº15/2001.  
O processo foi encaminhado a unidade de origem em abril de 2008(fl.46) com resposta às fls. 48 a 75.
O recurso apresentado é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade previstos no Decreto nº 70.235/1972 e alterações posteriores. Assim sendo, dele tomo conhecimento. 
Em face do argumento suscitado pelo interessado, há que se analisar o que se encontra regulamentado pela Lei nº 7.713/1988, em seu artigo 6º, inciso XIV, com a redação dada pela Lei nº 11.052, de 29 de dezembro de 2004, relativamente à isenção por moléstia grave e moléstia profissional: 
"Art. 6 ...............................................................................................................................
XIV � os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma;� 
A partir do ano-calendário de 1996, deve-se aplicar, para o reconhecimento de isenções, as disposições, sobre o assunto, trazidas pela Lei nº 9.250, de 26/12/1995, in verbis: 
O artigo 30 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995 dispõe: 
�Art. 30 � A partir de 1º de janeiro de 1996, para efeito do reconhecimento de novas isenções de que tratam os incisos XIV e XXI do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a redação dada pelo art. 47 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, a moléstia deverá ser comprovada mediante laudo pericial emitido por serviço médico oficial, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.�(g.n.) 
A Instrução Normativa SRF nº 15, de 06 de fevereiro de 2001, ao normatizar o disposto no art. 6º, XIV, da Lei nº 7.713, de 1988, e alterações posteriores, assim esclarece: 
"Art. 5º Estão isentos ou não se sujeitam ao imposto de renda os seguintes rendimentos: 
XII - proventos de aposentadoria ou reforma motivadas por acidente em serviço e recebidos pelos portadores de moléstia ( ...) 
1º A concessão das isenções de que tratam os incisos XII e XXXV, solicitada a partir de 1º de janeiro de 1996, só pode ser deferida se a doença houver sido reconhecida mediante laudo pericial emitido por serviço médico oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios.(g.n.)
§ 2º As isenções a que se referem os incisos XII e XXXV aplicam-se aos rendimentos recebidos a partir: 
 I - do mês da concessão da aposentadoria, reforma ou pensão, quando a doença for preexistente;
II - do mês da emissão do laudo pericial, emitido por serviço médico oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, que reconhecer a moléstia, se esta for contraída após a concessão da aposentadoria, reforma ou pensão; 
III - da data em que a doença for contraída, quando identificada no laudo pericial." (g.n.) 
Da exegese dos dispositivos, deduz-se que a isenção deve ser concedida se comprovados, concomitantemente: a) ser portador de moléstia grave prevista em lei; b) que os rendimentos auferidos pelo seu portador sejam decorrentes de aposentadoria, pensão ou reforma; c) que a enfermidade - contraída antes ou após a aposentadoria, reforma ou pensão -, esteja devidamente comprovada através de laudo pericial emitido por serviço médico oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, devendo ser fixado o prazo de validade do laudo pericial, no caso de moléstias passíveis de controle. 
Para comprovação da moléstia grave foram apresentados os documentos de fls.13 a 15.E em resposta ao solicitado à fl.46 foram anexados outros documentos às fls.48 a 75. 
Da análise da documentação apresentada verifica-se que as moléstias mencionadas não constam expressamente da legislação isentiva. Além disso, o laudo pericial para fins de aposentadoria emitido pela Junta Médica da Superintendência de Saúde e Qualidade de Vida no Trabalho (fls.51 a 54 e 56) foram diagnosticadas as seguintes doenças:seqüela de traumatismo crânio encefálico,fratura do quadril,miosite ossificante bilateral,amputação proximal de fêmur D,trombose venosa,trombo embolia pulmonar.Ressalte-se que a cópia do despacho de fl.57 não é laudo pericial emitido por serviço médico oficial. 
Repise-se, entretanto, que laudo pericial oficial consiste num instrumento que, devido ao seu grau de detalhamento e especificidade, visa fornecer elementos suficientes para formar a convicção do seu destinatário. 
O artigo 30 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, é bem claro quando determina que a moléstia deverá ser comprovada mediante laudo pericial emitido por serviço médico oficial, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
Dessa forma, conclui-se que os documentos apresentados são inábeis para comprovação do estado clínico do paciente, e, em conseqüência, para formar a convicção do seu destinatário, no caso, a Receita Federal do Brasil, de que o contribuinte é portador de moléstia grave. 
Acrescente-se que o dispositivo isencional deve ser interpretado literalmente. É que a isenção deve ser tida como regra de direito excepcional, sendo vedado ao intérprete a utilização de interpretação extensiva ou de integração analógica, em se tratando de favorecimento tributário. 
Quanto à natureza dos valores recebidos o interessado só foi aposentado da Prefeitura Municipal de Duque de Caxias no cargo de médico a partir de 17 de março de 2004, portanto o montante recebido deve ser tributáveis independente de ter ou não moléstia grave. Quanto ao valor recebido da Secretaria do Estado não foi trazido aos autos cópia da publicação da aposentadoria. 
Conclui-se, então, que o contribuinte não tem direito à isenção prevista na Lei nº 7.713/1988, artigo 6º, inciso XIV, com a redação da Lei nº 11.052, de 29 de dezembro de 2004, e alterações introduzidas pelo artigo 30 e §§ da Lei nº 9.250/1995. 
Em face do exposto, voto em julgar improcedente a impugnação devendo ser mantido o crédito tributário lançado. 
Ciente do acórdão da DRJ em 19/04/2013, o(a) contribuinte, em 20/05/2013, apresentou recurso voluntário, no qual alega, em apertado resumo, que:
a) tempestividade do recurso voluntário
b) o recorrente possui os requisitos exigidos pela legislação tributária para o reconhecimento de isenção por moléstia grave
Ante o exposto, pede-se a desconstituição do crédito tributário.
É o relatório.

 Conselheiro(a) Thiago Buschinelli Sorrentino - Relator(a)
Conheço do recurso voluntário, porquanto tempestivo e aderente aos demais requisitos para exame e julgamento da matéria.
Em que pesem as razões coligidas pelo sujeito passivo, o acórdão-recorrido deve ser mantido.
As questões de fundo devolvidas ao conhecimento deste Colegiado consistem em decidir-se se (a) os documentos apresentados com o objetivo de comprovar a condição deflagradora da isenção são fidedignos e cumprem os requisitos formais, (b) se a condição imposta ao recorrente é hipótese de isenção e (c) se a renda, os rendimento ou os proventos que compuseram o crédito tributário constituído são isentos.
Inicialmente, observo que os documentos apresentados pelo recorrente foram elaborados por órgãos estatais, quais sejam:
INSS;
Estado do Rio de Janeiro;
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias.
Tais documentos registram dois diagnósticos principais:
Hemiplegia (CID 81); e
Paraplegia espástica (CID 82.1).
A hemiplegia já foi reconhecida como paralisia incapacitante no seguinte precedente:
Numero do processo:11610.012332/2007-50 Turma:Primeira Turma Ordinária da Primeira Câmara da Segunda Seção Câmara:Primeira Câmara Seção:Segunda Seção de Julgamento Data da sessão:Thu Jun 21 00:00:00 UTC 2012 Ementa:IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF Exercício: 2005 RENDIMENTOS ISENTOS. MOLÉSTIA GRAVE. LAUDO MÉDICO. Para gozo da isenção do imposto de renda da pessoa física pelos portadores de moléstia grave, os rendimentos devem ser provenientes de aposentadoria, reforma, reserva remunerada ou pensão e a moléstia deve ser devidamente comprovada por laudo pericial emitido por serviço médico oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios Súmula CARF no 63. Hipótese em que o contribuinte comprovou estar aposentado por invalidez desde 1991, conforme atestado por laudos emitidos pelo INSS e DETRAN/SP, sendo portador de hemiplegia decorrente de AVC, doença que, conforme declarado por médico oficial, enquadra-se nos termos do art. 39, inciso XXXIII, do RIR/99. Recurso Voluntário Provido.
Numero da decisão:2101-001.731 Decisão:Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
Nome do relator:José Evande Carvalho Araujo
Porém, o recorrente somente foi aposentado em 17 de março de 2004. Como o crédito tributário decorre de renda, rendimentos e proventos auferidos no ano-base de 2003, exercício de 2004, quer dizer, anteriores à aposentadoria, eles não são isentos. De fato, trata-se de renda tributável decorrente do trabalho.
Essa circunstância foi bem notada no acórdão-recorrido, verbatim:
Quanto à natureza dos valores recebidos o interessado só foi aposentado da Prefeitura Municipal de Duque de Caxias no cargo de médico a partir de 17 de março de 2004, portanto o montante recebido deve ser tributáveis independente de ter ou não moléstia grave. Quanto ao valor recebido da Secretaria do Estado não foi trazido aos autos cópia da publicação da aposentadoria. 
Ante o exposto, CONHEÇO do recurso voluntário e NEGO-LHE PROVIMENTO.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Thiago Buschinelli Sorrentino
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto de acorddo prolatado pela 2 Turma da
DRJ/RJ2 (13-37.572 — fls. 85-88), que julgou improcedente impugnacdo e manteve a
constituicdo de crédito tributario decorrente da rejei¢ao (“glosa”) de dedugdes pleiteadas a titulo

de despesas médicas.

Referido acordao foi assim ementado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Exercicio: 2003 MOLESTIA GRAVE. ISENCAO. RECONHECIMENTO.

Somente é reconhecida a isen¢do do imposto de renda aos contribuintes portadores de
moléstia grave, quando preenchidos todos os requisitos exigidos na legislacao tributéria.

Para boa compreensdo do quadro fatico-juridico, transcrevo os seguintes trechos

do acérddo-recorrido:

Versa 0 presente processo sobre o auto de infracdo de fls. 2 a 5, relativo ao ano-
calendario 2002, para apurar crédito tributario no valor de R$857,97.

De acordo com o demonstrativo das alteracBes na declaracdo de ajuste anual(fl.5) o
valor dos rendimentos tributaveis foi alterado de R$7.406,00 para R$40.052,56
(Prefeitura de Caxias e Gov.RJ- fl.45).

Inconformado o interessado alega que declarou os valores constantes no langamento no
campo de rendimentos isentos e ndo tributaveis e que foi aposentado por invalidez junto
ao INSS em decorréncia de um grave acidente de transito que sofreu em junho de
2000.Por conta disso, retificou sua declara¢cdo com amparo no artigo 39,inciso XXXIII
do IR/99 e art.5°,XII da IN n°15/2001.

O processo foi encaminhado a unidade de origem em abril de 2008(fl.46) com resposta
as fls. 48 a 75.

O recurso apresentado é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade
previstos no Decreto n® 70.235/1972 e alteragdes posteriores. Assim sendo, dele tomo
conhecimento.

Em face do argumento suscitado pelo interessado, ha que se analisar o que se encontra
regulamentado pela Lei n® 7.713/1988, em seu artigo 6°, inciso XIV, com a redagéo
dada pela Lei n° 11.052, de 29 de dezembro de 2004, relativamente a isencdo por
moléstia grave e moléstia profissional:

X1V — os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em servico e 0s
percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienagéo
mental, esclerose mdltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseniase, paralisia
irreversivel e incapacitante, cardiopatia grave, doenca de Parkinson, espondiloartrose
anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avancados da doenga de
Paget (osteite deformante), contaminacéo por radiacdo, sindrome da imunodeficiéncia
adquirida, com base em conclusdo da medicina especializada, mesmo que a doenga
tenha sido contraida depois da aposentadoria ou reforma;”

A partir do ano-calendario de 1996, deve-se aplicar, para o reconhecimento de isencoes,
as disposicoes, sobre 0 assunto, trazidas pela Lei n® 9.250, de 26/12/1995, in verbis:

O artigo 30 da Lei n° 9.250, de 26 de dezembro de 1995 dispde:

“Art. 30 — A partir de 1° de janeiro de 1996, para efeito do reconhecimento de novas
isencBes de que tratam os incisos XIV e XXI do art. 6° da Lei n°® 7.713, de 22 de
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dezembro de 1988, com a redacéo dada pelo art. 47 da Lei n® 8.541, de 23 de dezembro
de 1992, a moléstia devera ser comprovada mediante laudo pericial emitido por
servico médico oficial, da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municipios. ”(g.n.)

A Instrucdo Normativa SRF n° 15, de 06 de fevereiro de 2001, ao normatizar o disposto
no art. 6%, X1V, da Lei n° 7.713, de 1988, e alteracdes posteriores, assim esclarece:

"Art. 5° Estdo isentos ou ndo se sujeitam ao imposto de renda 0s seguintes rendimentos:

X1l - proventos de aposentadoria ou reforma motivadas por acidente em servico e
recebidos pelos portadores de moléstia ( ...)

1° A concessdo das isencOes de que tratam os incisos X1l e XXXV, solicitada a partir de
1° de janeiro de 1996, s6 pode ser deferida se a doenca houver sido reconhecida
mediante laudo pericial emitido por servico médico oficial da Unido, dos Estados, do
Distrito Federal ou dos Municipios.(g.n.)

8§ 2° As isengOes a que se referem os incisos XII e XXXV aplicam-se aos rendimentos
recebidos a partir:

| - do més da concessdo da aposentadoria, reforma ou pensdo, quando a doenga for
preexistente;

Il - do més da emissdo do laudo pericial, emitido por servigco médico oficial da Unido,
dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municipios, que reconhecer a moléstia, se esta
for contraida ap6s a concessdo da aposentadoria, reforma ou pensao;

Il - da data em que a doenga for contraida, quando identificada no laudo pericial."
(9.n)

Da exegese dos dispositivos, deduz-se que a isencdo deve ser concedida se
comprovados, concomitantemente: a) ser portador de moléstia grave prevista em lei; b)
que os rendimentos auferidos pelo seu portador sejam decorrentes de aposentadoria,
pensdo ou reforma; ¢) que a enfermidade - contraida antes ou ap6s a aposentadoria,
reforma ou pensdo -, esteja devidamente comprovada através de laudo pericial emitido
por servico médico oficial da Unido, dos Estados, do Distrito Federal ou dos
Municipios, devendo ser fixado o prazo de validade do laudo pericial, no caso de
moléstias passiveis de controle.

Para comprovagdo da moléstia grave foram apresentados os documentos de fls.13 a
15.E em resposta ao solicitado a fl.46 foram anexados outros documentos as fls.48 a 75.

Da andlise da documentacdo apresentada verifica-se que as moléstias mencionadas ndo
constam expressamente da legislacdo isentiva. Além disso, o laudo pericial para fins de
aposentadoria emitido pela Junta Médica da Superintendéncia de Saude e Qualidade de
Vida no Trabalho (fls.51 a 54 e 56) foram diagnosticadas as seguintes doengas:sequela
de traumatismo crénio encefélico,fratura do  quadril,miosite  ossificante
bilateral,amputacdo proximal de fémur D,trombose venosatrombo embolia
pulmonar.Ressalte-se que a copia do despacho de fl.57 ndo é laudo pericial emitido por
servigo médico oficial.

Repise-se, entretanto, que laudo pericial oficial consiste num instrumento que, devido
ao seu grau de detalhamento e especificidade, visa fornecer elementos suficientes para
formar a convic¢do do seu destinatario.

O artigo 30 da Lei n® 9.250, de 26 de dezembro de 1995, é bem claro quando determina
que a moléstia devera ser comprovada mediante laudo pericial emitido por servico
médico oficial, da Uni&o, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios.

Dessa forma, conclui-se que os documentos apresentados sdo indbeis para comprovagéo
do estado clinico do paciente, e, em conseqliéncia, para formar a convic¢do do seu
destinatario, no caso, a Receita Federal do Brasil, de que o contribuinte é portador de
moléstia grave.
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Acrescente-se que o dispositivo isencional deve ser interpretado literalmente. E que a
isencdo deve ser tida como regra de direito excepcional, sendo vedado ao intérprete a
utilizacdo de interpretacdo extensiva ou de integracdo analdgica, em se tratando de
favorecimento tributério.

Quanto a natureza dos valores recebidos o interessado s6 foi aposentado da Prefeitura
Municipal de Duque de Caxias no cargo de médico a partir de 17 de marco de 2004,
portanto 0 montante recebido deve ser tributiveis independente de ter ou ndo moléstia
grave. Quanto ao valor recebido da Secretaria do Estado ndo foi trazido aos autos copia
da publicacéo da aposentadoria.

Conclui-se, entdo, que o contribuinte ndo tem direito a isengdo prevista na Lei n°
7.713/1988, artigo 6°, inciso XIV, com a redacdo da Lei n® 11.052, de 29 de dezembro
de 2004, e alteragdes introduzidas pelo artigo 30 e 8§ da Lei n® 9.250/1995.

Em face do exposto, voto em julgar improcedente a impugnacédo devendo ser mantido o
crédito tributario langado.

Ciente do acorddao da DRJ em 19/04/2013, o(a) contribuinte, em 20/05/2013,
apresentou recurso voluntario, no qual alega, em apertado resumo, que:

a) tempestividade do recurso voluntario

b) o recorrente possui 0s requisitos exigidos pela legislacdo tributéria para o
reconhecimento de isen¢do por moléstia grave

Ante 0 exposto, pede-se a desconstituicdo do crédito tributario.
E o relatorio.

Voto

Conselheiro(a) Thiago Buschinelli Sorrentino - Relator(a)

Conheco do recurso voluntario, porquanto tempestivo e aderente aos demais
requisitos para exame e julgamento da matéria.

Em que pesem as razdes coligidas pelo sujeito passivo, 0 acérddo-recorrido deve
ser mantido.

As questdes de fundo devolvidas ao conhecimento deste Colegiado consistem em
decidir-se se (a) os documentos apresentados com o objetivo de comprovar a condicdo
deflagradora da isencdo sdo fidedignos e cumprem os requisitos formais, (b) se a condicdo
imposta ao recorrente é hipotese de isencéo e (c) se a renda, os rendimento ou 0s proventos que
compuseram o crédito tributario constituido sdo isentos.

Inicialmente, observo que os documentos apresentados pelo recorrente foram
elaborados por 6rgaos estatais, quais sejam:

a) INSS;

b) Estado do Rio de Janeiro;

c) Prefeitura Municipal de Duque de Caxias.

Tais documentos registram dois diagnésticos principais:
a) Hemiplegia (CID 81); e
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precedente:

b) Paraplegia espastica (CID 82.1).
A hemiplegia ja foi reconhecida como paralisia incapacitante no seguinte

Numero do processo:11610.012332/2007-50 Turma:Primeira Turma Ordindria da
Primeira Camara da Segunda Secdo Camara:Primeira Camara Secdo:Segunda Secédo de
Julgamento Data da sessdo: Thu Jun 21 00:00:00 UTC 2012 Ementa:IMPOSTO SOBRE
A RENDA DE PESSOA FISICA IRPF Exercicio: 2005 RENDIMENTOS ISENTOS.
MOLESTIA GRAVE. LAUDO MEDICO. Para gozo da isencdo do imposto de renda
da pessoa fisica pelos portadores de moléstia grave, os rendimentos devem ser
provenientes de aposentadoria, reforma, reserva remunerada ou pensdo e a moléstia
deve ser devidamente comprovada por laudo pericial emitido por servico médico oficial
da Unido, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municipios Simula CARF no 63.
Hipdtese em que o contribuinte comprovou estar aposentado por invalidez desde 1991,
conforme atestado por laudos emitidos pelo INSS e DETRAN/SP, sendo portador de
hemiplegia decorrente de AVC, doenca que, conforme declarado por médico oficial,
enquadra-se nos termos do art. 39, inciso XXXIII, do RIR/99. Recurso Voluntario
Provido.

Numero da decisd0:2101-001.731 Decisdo:Acordam os membros do colegiado, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.

Nome do relator:José Evande Carvalho Araujo

Porém, o recorrente somente foi aposentado em 17 de marco de 2004. Como o

crédito tributario decorre de renda, rendimentos e proventos auferidos no ano-base de 2003,
exercicio de 2004, quer dizer, anteriores a aposentadoria, eles ndo sdo isentos. De fato, trata-se
de renda tributavel decorrente do trabalho.

PROVIMENTO.
E como voto.

Essa circunstancia foi bem notada no acordao-recorrido, verbatim:

Quanto a natureza dos valores recebidos o interessado s6 foi aposentado da Prefeitura
Municipal de Duque de Caxias no cargo de médico a partir de 17 de margo de 2004,
portanto o montante recebido deve ser tributaveis independente de ter ou ndo moléstia
grave. Quanto ao valor recebido da Secretaria do Estado néo foi trazido aos autos copia
da publicacéo da aposentadoria.

0 exposto, CONHECO do recurso voluntario e NEGO-LHE

(documento assinado digitalmente)
Thiago Buschinelli Sorrentino



